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Dá a denominação de “Póutor CELSO

SILVEIRA MELLO” sola Estadual

Prenda de Primeiro Grau do Bairro
ertentes das Águas no muncípio de

São Pedro.

PROJETO DE LEI No 695 DE 1996

:)

' Artigo I2- Passa a denominar-se “Doutor

CELSO SILVEIRA MELLO" a Escola Estadual de Primeiro Grau do

Bairro Vertente das Águas, no município de São Pedro.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

De família nobre e idônea, o Doutor

CELSO SILVEIRA MELLO foi fundador e diretor da Usina Costa Pinto

S/A.

Liberou um prédio de propriedade da

Usina Costa Pinto, para que funcionasse, em 1968, a Escola de Primeiro

Grau do Bairro Vertente das Águas.

Posteriormente, sua família efetuou

doação de área de terra para construção do prédio que, hoje, abriga essa

Escola.

A comunidade do município de São

Pedro quer, por essas razões perpetuar seu nome nesse estabelecimento de

ensino.



Parece-nos, assim, digno de merecer

o acolhimento desta Casa o presente projeto de lei.

Sala das Sessçes, em

Deputado MILTON MONTI

Divisão de urd.amento Legistativo

Esta proposição contém

V assinaturas
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Proc. ? 13

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Int
erno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 166o a 170o Sessões Ordinári
as

(de 11/11 a 19/ 11/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.
DOL, 20/11/96.
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